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Projeto Lei Nº 19-2021-L
Data: 02 de junho de 2021  
0. PARECER FINAL 40/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
16 de junho de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 19/2021, do Legislativo Municipal.   
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.858, DE 15 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria dos Vereadores Cristiano Metzner (O Suko), Juca, Vanderlei Caetano Sauer, Rafael Heinrich, Dionir Luiz Briesch (Sargento Dionir) e Valdecir Schons (Paleta), referido presente Projeto de Lei dispõe sobre alterações pontuais na Lei Municipal nº 4.858, de 15 de junho de 2016, que dispõe sobre a padronização e uso das calçadas no Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências. 

Após a publicação da Lei, em 2016, a própria Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento passou a encontrar dificuldades em determinadas situações, gerando transtornos não somente aos munícipes como ao próprio Executivo Municipal. 

Atualmente, existe uma área residencial muito grande sendo definida como Zona Comercial pelo mapeamento do Plano Diretor em vigência. Isto vale, por exemplo, para a região do BNH até o Botafogo. E as obrigatoriedades em vigor, decorrentes da Lei Municipal nº 4.858, de 15 de junho de 2016, gerando transtornos aos moradores quando estes buscam realizar alguma benfeitoria em seus imóveis, pois para conseguir o Alvará para Reforma, por vezes são obrigados a realizar melhorias nas calçadas do passeio público, considerando o regramento imposto para a Zona Comercial. Isto gera custo e não traz benefício algum ao munícipe, quando a reforma envolve um imóvel residencial.

Em outros casos, onde a Zona é de uso Misto, muitas empresas instaladas nestes locais por vezes não podem fazer outro tipo de calçada mais reforçada, em especial para entrada de veículos de carga pesada, o que causa maiores deformidades no padrão exigido para estes locais.

Desta forma, buscou-se junto ao atual secretário de Coordenação Planejamento, bem como a Associação dos Engenheiros e Arquitetos, além do próprio autor da lei, as informações técnicas que abrangeriam estes ajustes nesta lei, afim de conseguir corrigir alguns problemas pontuais, desonerando os munícipes em alguns casos e proporcionando menor burocratização para regularização provocando maior celeridade nos tramites de liberações de alvarás.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 16 de junho de 2021.
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